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Ata nº 522/2024. Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 1 

quatro as nove horas e quinze minutos, em reunião ordinária, estiveram 2 

presentes na sala de reuniões da Casa dos Conselhos situada à Rua Coronel 3 

Pires n°826, anexo ao CAM os seguintes: Reinaldo Wagner (PEMMSE), Marcia 4 

Mores (SEMUCI), Aline Muzinoski (SEMUCI), Bruna Coroline Piegues (CRAS 5 

Lagoa), Cristina W Nascimento (CIEE), Sandra de Luca (Cidade da Criança), 6 

Jenifer Purfirio (CRAS Vila São João), Isabella Xavier de Almeida (CRAS Jardim 7 

Planalto), Daiane Deise Costa (Guarda Mirim), Mari Del Sol Lopes Mufato 8 

(Conselho Tutelar), Nelson Luiz Alves Susko (UNICENTRO / Lions Club), 9 

Vinicius Marcello (Conselho Tutelar), Francieli Dwulatka (CREAS), Felipe Rosa 10 

(CRAS Vila Nova), Denis Cesar Musial (Secretaria de Assistência Social), 11 

Walisson Ribeiro (NEDDIJ), Flaviane Tomal e Karla Osinski Ferreira (ambas da 12 

Casa dos Conselhos). O presidente Denis Cesar Musial iniciou a reunião. O 13 

presidente iniciou a reunião apresentando a pauta e as atas nº 520 e 521 que 14 

foram aprovadas sem ressalvas. Após, em relação à ofícios recebidos e 15 

expedidos. Foi recebido um do SINASE, daqui a pouco o pessoal do CREAS 16 

discorrera. Ofícios expedidos, temos um referente a contribuição de um doador 17 

no valor de R$ 666,10 destinado ao Fundo da criança e do adolescente. 18 

Também, temos uma solicitação do CIEE para renovação da Certificação da 19 

Entidade, tanto no CMAS como CMDCA. Em seguida, o presidente comentou 20 

com o objetivo de divulgar o Decreto nº 348/2024 que dispõem do uso do Nome 21 

Social no município de Irati, em todos os órgãos da administração pública 22 

municipal e estabelecimentos, sendo uma conquista para as pessoas que se 23 

reconhecem nessa natureza tem seu direito legitimado. Passando para o 24 

próximo assunto da pauta, o presidente pediu a Aline Muzinoski apresentar sobre 25 

a Lei Guarda Subsidiada. Aline Muzinoski discorreu para conhecimento de todos 26 

o projeto foi aprovado na Câmara de Vereadores de Irati, oportunizando um 27 

avanço para os direitos da criança e adolescente, prevê auxílio financeiro no 28 

valor de um salário mínimo por criança, nos casos em que houver possibilidade 29 

de acolhimento por famílias extensas, ampliadas ou mesmo por pessoa com a 30 
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qual mantenham laço afetivo. Aline ainda explica, que o Guarda Subsidiada é 31 

similar ao Programa Família Acolhedora, o que diferencia é o vínculo afetivo que 32 

a criança ou adolescente tem com a família que vai acolhe-la. Foi aprovado o 33 

projeto e na sequência chamamos os técnicos dos equipamentos o Conselho 34 

Tutelar para realizar o decreto regulamentador e trouxemos aqui no Conselho 35 

também para discussão, caso queiram mudar ou acrescentar algum item, ou já 36 

mandamos a versão final para a procuradoria. Denis Cesar Musial e Aline 37 

Muzinoski explicam novamente pra deixar bem claro que os Programas possuem 38 

algumas diretrizes similares, mas são totalmente diferente, se for definir dentro 39 

da Assistência Social o programa Guarda Subsidiada é de média complexidade, 40 

porque ali não se rompeu toda a relação,  o apoio financeiro visa fortalecer ainda 41 

mais a relação, outro objetivo do Guarda Subsidiada dispõem o não acolhimento 42 

da criança ou adolescente em instituições, tendo como principal objetivo não 43 

romper o laço efetivo do menor com a família. Por exemplo, acontece muitas 44 

vezes de ser destituído o poder familiar dos pais, mas tem uma tia (o), avó (ô), 45 

madrinha (padrinho) que deseja acolher essa criança ou adolescente, mas não 46 

tem condição financeira e precisa de um auxilio temporário para se estruturar. 47 

Durante apresentação do decreto regulamentador. Felipe Rosa disse ter uma 48 

dúvida em relação a comprovação de existência de renda e pergunta se poderia 49 

ser renda autônomo auto declarada. Aline expõem que é necessário a família 50 

declarar um pouco de renda, devido suprir esses cuidados com o menor que vai 51 

acolher, sabemos que no nosso município é muito comum a fonte de renda 52 

autônoma sem vínculo empregatício em CLT. Denis Cesar Musial ponderou que 53 

a autodeclaração é uma comprovação, então pode ser sim. Na sequência, Aline 54 

Muzinoski disse que o Programa irá ser avaliado periodicamente através de 55 

parecer psicossocial tanto que para ingressar no Programa será feito um estudo 56 

para verificar se a família tem condições de receber a criança ou adolescente, 57 

além disso, a equipe periodicamente vai acompanhar e apresentar relatórios. O 58 

acompanhamento da família já existe no caso, única coisa que vai acontecer é 59 

esse relatório aprovando o acolhimento. Como mencionado anteriormente a 60 



 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IRATI 
Rua: Coronel Pires, 856 – Centro 

Fone: (42) 3132-6211 
E-mail: casadosconselhosiratipr@gmail.com 

84.500-059 – Irati – PR 

 

  

3 
 

meta é o não acolhimento, possibilitando o menor permaneça com sua família 61 

de origem, no seio familiar, mas afastado da pessoa que a colocou em risco. O 62 

presidente disse que em situações de ameaça de morte em que a criança ou 63 

adolescente precise mudar de cidade, o município poderá fazer o repasse do 64 

auxilio financeiro da mesma forma em todo estado do Paraná. Aline destacou 65 

que o período para a família receber o auxílio será por quatro meses, 66 

posteriormente passará por uma avaliação podendo ser prorrogado por mais 67 

duas vezes até o prazo máximo de um ano. Se a equipe verificar qualquer 68 

situação de risco, que a família não esteja cuidando de forma correta do menor, 69 

o benefício será cessado de forma imediata. Mari Mufato perguntou se acorreu 70 

a divulgação do Programa Guarda Subsidiada, pois se divulgado pode “chover 71 

parente amoroso”. Felipe Rossa destacou que no acompanhamento da família o 72 

técnico consegue identificar a relação afetiva da família com o menor, é como 73 

qualquer outro Programa se a família não atender aos critérios não será 74 

aprovado. Aline Muzinoski falou do próximo artigo que foi um pedido dos técnicos 75 

de condicionar ao Programa a participação da família em atendimentos, 76 

orientações, reuniões, entre outros, como forma de ter mais adesão da família e 77 

conseguir fazer este acompanhamento de forma regular. Caso a família solicite 78 

o desligamento do Programa terá que fazer a solicitação por escrito e caso 79 

comprovado a má fé da família no recebimento do auxílio, receberá um processo 80 

administrativo e devido o resultado terá que fazer o ressarcimento dos valores à 81 

Prefeitura. São dez artigos no total, com o tempo pode ser que seja necessário 82 

fazer alteração como é um Programa novo. Posteriormente os conselheiros 83 

debatem como será a prestação de contas da família para com o Programa, o 84 

presidente destacou que será na forma de acompanhamento e orientações. Aline 85 

Muzinoski e Denis Cesar Musial dialogam que pretendem colocar em prática em 86 

breve o Programa Guarda Subsidiada, a data provável de início é 01 de agosto 87 

de 2024. Posteriormente, o presidente passa a palavra para Reinaldo Wagner 88 

discorrer sobre o SINASE. Apontou que ocorreram duas reuniões até o momento 89 

da comissão Intersetorial de Acompanhamento do Sistema Municipal de 90 
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Atendimento Socioeducativo. Em primeira reunião foram estabelecidos: doze 91 

representantes governamentais e mais doze não governamentais para integrar 92 

a Comissão, na medida em que forem indicando seus representantes vamos 93 

repassando ao CMDCA. Aprovação do calendário de reuniões do ano de dois 94 

mil e vinte e quatro da Comissão e aprovação do CMDCA para início do Plano 95 

Decenal de Atendimento Socioeducativo em Meio Aberto. Em segundo encontro, 96 

foram apresentados e discutidos dados fornecidos pela segurança pública, onde 97 

surgiu a proposta de construir o fluxo de atendimento ao adolescente em 98 

cumprimento de medida socioeducativa no município de Irati, pois nos casos do 99 

ato infracional advindos de adolescentes de outros municípios contemplam 100 

apenas situações que ocorrem na delegacia. Sendo assim, a comissão sentir a 101 

necessidade de fazer a etapa desse atendimento do adolescente por toda a rede. 102 

O presidente sugeriu a própria comissão realizar construir o fluxo e 103 

posteriormente apresentar ao CMDCA. A seguir, um ouvinte trouxe para 104 

discussão a questão da redução da maioridade penal. O presidente expõe que 105 

até os dezoito anos de idade não é permitido tratar como penalidade criminal, 106 

pois o adolescente tem seus direitos previsto no ECA. Na sequência, o 107 

presidente comentou sobre a Deliberação Creche, o recurso vem pro FIA no 108 

valor de R$1.300.000,00 sendo que o município já recebeu uma parcela do valor 109 

e em breve darão inicio a construção da Creche no terreno ao lado do Fórum 110 

Eleitoral e próximo da Casa de Passagem Indígena. Marcia Mores ressalta que 111 

o projeto da Creche é bem completo com possibilidade para ampliação 112 

futuramente. A seguir, Marcia perguntou a conselheira do Conselho Tutelar como 113 

estava o novo espaço para a mudança do Conselho Tutelar. Mari Mufato 114 

respondeu que iniciaram o encaixotamento da mudança, porém o espaço novo 115 

não é muito grande, e considerando o número alto de arquivos antigos que não 116 

podem se desfazer, necessitam de um local adequado para seu 117 

armazenamento. Marcia Mores e Denis Cesar Musial iriam verificar a 118 

possibilidade de guardar no CAM. Em seguida, Cristina Nascimento fez 119 

solicitação de renovação da Certificação do CIEE perante o Conselho. Fez um 120 
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breve relato das atividades desenvolvidas, bem como do plano de Ação.  121 

Comentou que atualmente existem 203 “jovens aprendizes em Irati, 650 122 

estagiários na região de abrangência que comporta dez municípios, estamos 123 

com projeto junto ao CRAS Lagoa “Jovem em Ação” e “Família em Ação”. A 124 

seguir, todas aprovaram a renovação da certificação. Posteriormente, o 125 

presidente abordou que o CMDCA recebeu uma solicitação do professor Ivan 126 

Moyses Guimaraes para apresentação de um projeto a ser desenvolvido na 127 

Escola Nossa Senhora de Fátima, a seguir passou a palavra ao professor. Que 128 

discorreu que o projeto se trata de um trabalho com os alunos da escola referente 129 

a uma “Estufa de aero hidroponia”, que tem como objetivo incentivar a lida do 130 

campo utilizando as tecnologias que vem surgindo, basicamente seria o cultivo 131 

sem precisar do solo, apresentou as ideias do projeto e algumas fotos do 132 

trabalho realizado com os alunos na escola. Para colocar em pratica o projeto 133 

perguntou se haveria a possibilidade do Fundo da criança e adolescente custear 134 

o projeto. Denis Cesar Musial sugeriu ao professor apresentar o Roteiro Plano 135 

de Ação na próxima reunião ordinária do CMDCA. Sem mais nada a tratar, o 136 

presidente encerrou a reunião. Eu, Flaviane V Tomal lavrei esta ata que vai 137 

assinada por mim e pelo presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 138 

Criança e do Adolescente de Irati Denis Cezar Musial. Os demais assinaram o 139 

livro de presença. 140 


